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PROCEDIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
PARA FINS DE INSTRUIR PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 
 

1. Requerimento assinado pelo empreendedor ou seu representante expondo os motivos do           
pedido. Sendo o requerimento assinado pelo representante, anexar procuração assinada e           
com firma reconhecida em cartório na qual esteja explícito, no mínimo, os poderes para              
fazer, perante repartições públicas da administração direta e indireta, requerimentos;          
instruir e complementar documentos em processo quando solicitado e retirar          
documentos. Acrescentar no corpo do requerimento telefone e e-mail do responsável por            
retirar a declaração.  

 
2. Cópia dos seguintes documentos: 

 
Documentos pessoais do empreendedor (CPF e Identidade); certidão atualizada da matrícula do            

imóvel onde será implantado o empreendimento, expedida pelo Cartório de Registro de            
Imóveis, com data de expedição não superior a 01 ano; comprovante de endereço recente              
se o imóvel onde funcionará o empreendimento se localizar no perímetro urbano; se o              
empreendimento se localizar na zona rural, apresentar mapa ou croqui indicando a melhor             
maneira de se ter acesso ao local; contrato social em vigor (última alteração contratual);              
cartão CNPJ.  

 
3. Cópia do FOB expedida pelo órgão ambiental licenciador, onde conste a necessidade de             

apresentação da declaração requerida. 
  

4. Se o empreendimento for de atividade minerária, acrescentar aos documentos solicitados           
espelho onde conste o número do processo junto ao DNPM, a titularidade, os eventos e a                
poligonal da área requerida. 

 
5. Caso o empreendimento já tenha licença ambiental e o empreendedor esteja buscando a             

sua revalidação, acrescentar ao rol de documentos solicitados a cópia da licença atual. 
 

6. Se o empreendimento se localizar em imóvel de terceiro, juntar autorização com firma             
reconhecida do proprietário, na qual conste a finalidade para a qual o imóvel está sendo               
cedido ao empreendedor. Se preferir, o empreendedor poderá juntar cópia autenticada de            
contrato de aluguel, arrendamento, comodato, etc., no qual esteja claro a finalidade            
pertinente com o objetivo do empreendimento. 

 


